INDICAÇÃO Nº 
1986
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção de medidas, no sentido de que o  programa “Leva Leite” seja extensivo também ao Bairro do Cipó-Guaçú, no município de Embu Guaçú.

JUSTIFICATIVA

O Bairro do Cipó, conta com aproximadamente  30.000 habitantes, constituída, na sua maioria, por famílias de baixa renda. Sua inclusão, no programa Leva Leite, viria  sobremaneira, minimizar o problema de desnutrição alimentar das crianças que cursam o ensino fundamental, garantindo, às crianças, o direito à saúde , à alimentação.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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